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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PORTARIA Nº. 269 DE 09 DE MARÇO DE 2026.

INSTAURA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL PARA APURAÇÃO DOS FATOS, IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 
E QUANTIFICAÇÃO DE EVENTUAL DANO DECORRENTE DAS IRREGULARIDADES LISTADAS NO PROCESSO TCE 
Nº 238.096-8/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 128, inciso II, “g”, da Lei Orgânica do Município de São Francisco de Itabapoana, 
bem como o contido no artigo 5º., inciso III, da Lei Municipal nº 233, de 21 de dezembro de 2006, combinado com o artigo 
1º da Lei Complementar Estadual nº 63, de 1º. de agosto de 1990 e os artigos 2º. e 3º. da Deliberação TCE/RJ nº 279, 
de 24 de agosto de 2017 e, ainda
CONSIDERANDO a determinação emanada pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro nos autos do Processo 
TCE-RJ nº 238.096-8/2019 para adoção das medidas necessárias à instauração de tomada de contas especial com a 
finalidade de apurar os fatos e quantificar o valor do eventual dano decorrente das irregularidades listadas pela Egrégia 
Corte de Contas;
CONSIDERANDO o poder-dever da Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana de adotar, no âmbito de sua 
competência, as medidas necessárias e imediatas para fazer cessar eventuais irregularidades de atos de gestão e a 
responsabilização dos agentes responsáveis;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instaurada TOMADA DE CONTAS ESPECIAL no âmbito da Prefeitura Municipal de São Francisco de 
Itabapoana apurar os fatos e quantificar o valor do eventual dano decorrente das irregularidades listadas pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro nos autos do Processo TCE-RJ nº 238.096-8/2019.
Art. 2º Para cumprimento do disposto no artigo anterior fica criada a comissão composta pelos servidores abaixo 
designados, para no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua publicação, e sem prejuízo das suas atividades rotineiras, 
a fim de que sejam adotados os procedimentos administrativos com vistas à realização dos trabalhos necessários à 
apresentação de documentos e relatório conclusivo à Controladoria Geral, visando à apuração de responsabilidades 
com a identificação dos responsáveis pela ilegalidade apontada pela Corte de Contas Estadual e quantificando possíveis 
danos ao erário, remetendo, ao final, cópia integral do procedimento administrativo ao Egrégio TCE/RJ para os fins a 
que se destina.
I – Presidente - Cláudio M. Heringer – Matrícula nº 960.922;
II – Membro - Cyara Alves Marcelino Sá – Matrícula nº 529-4;
III – Membro - Márcia Suely Barreto Nunes Moço – Matrícula nº 5589-1.
Art. 3º Esta portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de janeiro de 2026. 

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana, 09 de março de 2026.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 048/2026
PROC. ADM. Nº 988/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE SISTEMAS DE AR CONDICIONADO, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E INSUMOS NECESSÁRIOS
EMPRESA: SANGALLO SERVIÇOS LTDA
CNPJ N°: 11.389.542/0001-14
VALOR: R$ 226.948,37 (DUZENTOS E VINTE E SEIS MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E TRINTA E 
SETE CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES]
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
DATA DA ASSINATURA: 28 DE JANEIRO DE 2026.
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA/RJ, 28 DE JANEIRO DE 2026.

 
FAUAZI RIBEIRO CHERENE

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 056/2026
PROC ADM. Nº 0374/2026
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DO CANTOR “ROBINHO COELHO”, PARA 
APRESENTAÇÃO EM EVENTO NO MUNICÍPIO
EMPRESA: 12.580.104 MIRIAM APARECIDA SILVA ALVES
CNPJ: 12.580.104/0001-00
VALOR: R$ 7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)
QUANTIDADE: 01 (UM) SHOW
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021
DATA DA ASSINATURA: 30 DE JANEIRO DE 2026

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 30 DE JANEIRO DE 2026. 

DENIVAL ALVES CORRÊA NETO
SECRETÁRIO DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE ATA 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
NÚMERO: 023/2024
ATA Nº 033/2025
PROC.ADM. Nº 2821/2024
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
OBJETO: 1ª PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS 
DE AR E PROTETORES
EMPRESA: LIZ LLX EMPREEDIMENTOS LTDA
CNPJ: 15.658.168/0001-66
VALOR: R$ 22.020,00 (VINTE E DOIS MIL E VINTE REAIS)
PRAZO: 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DE 03/02/2026
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 107 DA LEI 14.133/2021
DATA DA ASSINATURA: 03 DE FEVEREIRO DE 2026

   SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA/RJ, 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

RIZONILTON JÚNIOR DOS SANTOS RAIMUNDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE ATA 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
NÚMERO: 023/2024
ATA Nº 037/2025
PROC.ADM. Nº 2822/2024
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PÉCUARIA E ABASTECIMENTO
OBJETO: 1ª PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS 
DE AR E PROTETORES
EMPRESA: XAMAXE SERVIÇOS LTDA ME
CNPJ: 17.232.835/0001-70
VALOR: R$ 70.164,00 (SETENTA MIL E CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS)
PRAZO: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DE 31/01/2026
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 107 DA LEI 14.133/2021
DATA DA ASSINATURA: 30 DE JANEIRO DE 2026

   SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA/RJ, 30 DE JANEIRO DE 2026.

ENALDO VIEIRA BARRETO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PÉCUARIA E ABASTECIMENTO

PORTARIA Nº. 268 DE 05 DE MARÇO DE 2026.

DESIGNA A SERVIDORA LUCIANA LANDIM SOFFIATI PARA A FUNÇÃO DE GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL 
AMBIENTAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA (FMASFI); 
A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR; 
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora LUCIANA LANDIM SOFFIATI, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Meio Ambiente, 
para exercer a função de Gestora do Fundo Municipal Ambiental de São Francisco de Itabapoana - FMASFI, com efeitos 
retroativos ao dia 1° de janeiro de 2026, revogando as disposições em contrário.
Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana/RJ, 05 de março de 2026.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA
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